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PARECER Nº 1347/2010 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 234/10  
Trata-se do Projeto de Lei nº 234/10, de autoria do nobre Vereador Claudinho de 
Souza que visa denominar Praça Joaquim Janota Filho o espaço público sem 
denominação situado no Bairro do Imirim, e dá outras providências.  
Na Justificativa da proposta, o autor relata brevemente a biografia do 
homenageado, destacando sua dedicação na solução dos problemas locais em sua 
comunidade. Acompanha a justificativa, cópia autenticada da Certidão de Óbito e 
Mapa com a indicação do logradouro a ser denominado.  
Por solicitação da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, o 
Executivo, através de CASE/SEHAB, informou que o logradouro é bem público, é 
oficial, não possui número de codlog, e que, até a data das informações prestadas, 
o nome proposto não constitui homonímia. Ademais, informou que a classificação 
quanto ao tipo (Praça) está correta, porém, considerou como insuficiente a 
caracterização do logradouro, propondo uma nova redação à descrição do local. A 
Secretaria Municipal de Cultura por, sua vez, com base na legislação vigente, 
posicionou-se favoravelmente à aprovação do projeto em apreço.  
Com amparo nos artigos 13, I e XXI, e 70, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município, a Douta Comissão manifestou-se, então, pela legalidade do Projeto de 
Lei, apresentando, entretanto, um Substitutivo, no qual acolhe a descrição proposta 
pela Secretaria Municipal de Habitação.  
Considerando que não há impedimento técnico à aprovação da proposição em 
apreço, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se 
favoravelmente ao Projeto de Lei nº 234/10, na forma do Substitutivo proposto 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 10/11/10  
Domingos Dissei – Presidente – DEM  
Chico Macena – PT  
Cláudio Prado – PDT - Relator  
José Police Neto – PSDB  
Mara Gabrili – PSDB  
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Toninho Paiva - PR  
 


